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1 - Versa a Consulta sobre a remuneração de Administrador da ALBRÃS/ 
ALUNORTE. 

2 - O quesito 1 concerne ao enquadramento da ALBRÃS no campo de ~nc~ 
dência do Conselho Interministerial de Salários de Empresas Esta 
tais - CISE. 

3 - A CISE foi instituída pelo Decreto n9 91370, de 26 de junho des
te ano, por desdobramento do Conselho Nacional de PolÍtica Sala

rial- CNPS. Destarte, sua competência tem por esteio legal a 
Lei n9 5617, de 15 de outubro de 1970, e leis subseqUentes alusi 
va a este Conselho. E dessa legislação não exorbitou o precita

do Decreto ao Dispor no seu art, 49: 

"S Õ m e.nt e. no-6 ;t e.Jtm o -6 de. R e.-6 o .t uç. Õ e.-6 do C r SE po d e.Jtã.o 
ee!eb~a~ aeo~do-6 eo!et~vo~ de t~abalho, de natu-
Jte.za e.conôm~ca, ou conee.de.Jt aume.nto-6 
de. -6a!~Jt~o-6, paJta o-6 e.6e.~to4 do aJt;t. 
nQ 7238, de. 29.10.84: 

I - M e.mpJte.-6 M pÚ.b!~ca-6; 

II- M -6oc~e.dade.-6 de. e.conom~a m~-6ta; 

co! e.t~ v 0-6 

14 da L e.~ 

rrr - M 6undaç.Õe.-6 ~n-6t~tuZdM ou mant,i.dM 
Un~ão; 

r V - a-6 de.ma~-6 e.n;t~dade.-6 go ve.Jtname.n;ta~-6 CUjO Jte.g:f:. 
me. de. Jte.mune.Jtaç.ã.o do pe.-6-6oa! nã.o obe.de.ç.a ~n-



V - ~ entidade~ de di~eito p~vado ~ubveneionada~ 

pela Uniã.o; 

VI- a~ eonee~~ioná~a~ de ~e~viço~ público~ 6ede

~ai~; e 

VII - a~ demai~ emp~e~a~ ~ob eont~ole, di~eto ou ~n
di~eto da União. 

4 - Daí mantermos, a respeito, parecer que exaramos juntamente com D~ 

LIO MARANHÃO, no sentido de que, ã luz do Decreto-Lei n9 200/69 

(Lei da Reforma Administrativa) e da Lei n9 6404/76 (Lei das So

ciedades por AçÕes), a ALBRÃS e a ALUNORTE são sociedades an on~

mas coligadas ao grupo CVRD através da VALENORTE. 

E, como sociedades coligadas nao estao sujeitas ao controle direto 

ou indireto da União. Consequentemente, não se lhes aplicam, por 

comando legal, as disposiçÕes do Decreto-Lei n9 1971/82, situan

do-se elas fora da Órbita de controle do CNPS e, agora, do CISE. 

5 - Recordo, no entanto, que a razao determinante da solicitação do 

precitado parecer foi o fato de ter a douta Procuradoria da Fazen

da Federal opinado no sentido de que a ALBRÁS e a ALUNORTE integr~ 

vam o grupo CVRD, como empresas controladas. 

6 - A Consulta em foco nao registra o desfecho dessa controvérsia. Não 

encontramos razao jurídica para alterar nosso entendimento. Certo 

é, porem, que, se as autoridades competentes acolheram o parecer 

da referida Procuradoria, e aquelas duas empresas se conformaram 

com o decidido no âmbito da Administração PÚblica, estarao elas 

submetidas ã supervisão e ao controle do CISE, aplicando-se-lhes, 

Ôbviamente, por inteiro, o Decreto-Lei n9 1971/82. 

7 - De qualquer forma, todavia, alguns dispositivos desse diploma l e 

gal se aplicam ãs aludidas sociedades anônimas, em virtude de reso 

luçÕes das respectivas Assembléias Gerais. Dentre esses se ~n-

clui o art. 49, que faculta aos servidores ou empregados de entida 

de estatal, eleito para cargo de direção, 



-II - a mala~ ~emune~açao e vantagen~ pag~ a emp~~ 

gado da entldade pa~a a qual tenha ~ldo elel
to, nomeado ou de~lgnado. 

§1Q - O dl~lgente que opta~, na 6o~ma p~evl~ta ne~ 

te a~tlgo, 6a~á jú~ a um ac~ê~c~mo co~~e~po~ 

dente a 20% (vlnte po~ cento) da ~emune~a

ção do ca~go .pa~a o qual tenha ~ldo elelto, 
nomeado ou de~~gnado. 

§2Q - -------------------------------------------" 

• 03 .; 

'-

8 - Destarte, esse direito de opção, com os efeitos jurídicos previs

tos nas normas aqui transcritas ou e aplicável ex-vi legis as 

Consulentes, ou o é em decorrência de deliberação de Assembléia 

Geral. 

9- Diante desses presupostos, passamos a responder aos demais ques1-

tos da Consulta. 

10 - Quesito 2 - "A pa~cela ~elatlva a Ajuda de Adaptação deve 
~e~ con~lde~ada pa~a eóelto de cômputo, quan

do do levantamento do mala~ ~alâ~lo p~atlcado 

na emp~e~ a?" 

11 - A Ajuda de Adaptação ê um adicional que visa a compensar o tra-

balho em ambiente diverso daquele em que se encontrava o emprega

do. Sobretudo quando se trata de região onde se empreende uma ati 

vidade pioneira. Não ê uma ajuda de custo, e sim uma vantagem de 

caráter remuneratório. Insere-se, assim, no conceito de remunera-

ção. Se o art. 49, n9 li, do Decreto-Lei n9 197/82, alude a 

"maior remuneração e vantagens pagas a empregado", afigura-se-nos 

que abrange esse adicional. 

12 - Poder-se-a alegar que a Ajuda de Adaptação ê um adicional de cara 

ter personalíssimo e de aplicação restrita no tempo e no espaço. 

Mas essa consideração ha de ceder ante ao objetivo maior da norma 

legal, que é o de preservar a hierarquia salarial de modo a que 

os dirigentes da empresa, a quem se atribui o poder de comando, 
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13 - Quesito 3 - "A opç.ã.o pelo ma.-toJt .6a..tá.Jt-to p!ta..t-tc.a.do na. em 
p!te.6a. pe.to.6 Adm-tn-t.6.tJta.doJte.6, podeJtÓ.. .6e!t ~t e 

.tJtoa..t-tva. a. 01/01/85? 

L 

14 - A opçao é um direito potestativo que, exercido por aquele a quem 
a lei concede a faculdade, gera direitos contra os qua1s nao se 
pode opor o devedor. Por conseguinte, não pode ter efeitos retro 
ativos. A obrigação nasce com o exercício do poder jurÍdico ca
racterizado pela opção. Se a eficácia da "opção" depender da con 
cordância da parte que deve suportar a obrigação, nao haverá 
~pção, mas pretensão (Cf. PONTES DE MIRANDA, "Trat a do d e Dir ei 
to Privado", Rio, vol. V, 1955, pág . 242, e COQU EIJO COSTA, " Es 
tudos d e Direito Processual do Trabalho", Rio, 1971, pá g . 12). 

15 - Quesito 4 - "O Adm-tn-t.6.tJta.doJt pe!tc.ebeJt-ta. 72 ou 13 pa.ga.m e~ 

.to/a.no, a. .tZ.tu.to de Hono~táJt-to.6, no c.a.~.>o de 
opç.ã.o pe.t o ma.ioJt ~.>a..tâJtio p!ta..tic.a.do na. emp!t~ 

.6a.? 

16 - O dirigente da empresa, na h i pótese da mencionada opçao, tem di
reito à gratificação natalina (139 salário), tal como o emprega
do paradigma . Em nenhum mês, o Administrador optante deve rec e -

ber menos do que o empregado que perceba a maior remuneração e 
vantagens pagas na empresa. Aliás, a gratificação de Natal nao 
é considerada para os efeitos do limite fixado pelo art. 19 do 
Decreto-Lei n 9 1971/82. Neste sentido opinamos no Par e cer CT-01/ 
83 . 

17 - Quesito 5 - "No c.a..6o de opç.ã.o pelo ma.-toJt ~.>a..tá.Jtio p!ta..tic.E:_ 
do na. emp!te.6a., a. pa.~t.t-tJt de Ago~.>.to/85, ex-t~ 

.t-tJtá. a. h-tpõ.te.6 e de muda.nç.a. de opç.ã.o pa.!ta. Jt~ 

c.eb-tmen.to de HonoJtÓ..!t-to.6 e.6.ta.be.tec.-tdo.6 pe.to 
CVE, c.a..6o e.6.te.6 venham a. .6e!t ma.-t.6 va.n.ta.j~ 

.6o.6, no dec.oJtJteJt do a.no?" 

18 - O art. 49 do citado diploma legal nao restringe a fa cu ldade de 
optar a uma Única vez. Portanto, o direito potestativo não se 
esgota com o seu primeiro exercício.Alterada a equação fática,s~ 
ja em relação ao valor dos honorários fixados para a respectiva 
Diretoria . seia no tnr~ntP - . -~ m ~ 1 n Y" -r a m '' n n .,.... ~ ,.., ""' ....... ..-.. - ...... - .._. - - -- -

~ 1 
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a empregado da correspondente empresa, podera,a nosso ver, ser 

acionada nova opção. Tratando-se de norma de finalidade bené

fica, qualquer limitação ha de ser expressa, sob pena de ine

xistir. 

19 - Quesito 6 - "CMo ha.ja. po-6.6..<-b..<-Uda.de. de. opç.ã.o Jt.e.tJt.oa.;t..tva. 

a. Ja.ne...<-Jt.o/85, o va.lo!t. pa.go pode.Jt.â .6e.Jt. eolt.-

Jt...tg..tdo mone.;tâJt...ta.me.nte.?" 

20 - A indagação supra esta prejudicada ante a resposta concernente 

ao quesito 3. 

-S.M.J., e o que nos parece. 

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 1985 
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